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RETIFICAÇÃO Nº 01 

 
EDITAL IFRS Nº 09/2022 

APOIO AOS SERVIDORES EFETIVOS EM APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS 
CIENTÍFICOS NO ÂMBITO DA PESQUISA E INOVAÇÃO 

 
Acrescentaram-se as seguintes informações:  

 
a) (...) 

 
2.3.3. O auxílio financeiro limita-se a 01 (uma) apresentação de trabalho no âmbito deste 

edital, por servidor, observando-se os recursos financeiros disponíveis para este tipo 
de auxílio. Em caso de mais de 1 (um) autor no trabalho inscrito no evento, a 
Instituição apoiará a participação de apenas 1 (um) solicitante.  

 
 b) (...) 
 

5.6.1. A análise do Currículo Lattes do(a) proponente será realizada pelo Comitê 
Institucional. Nessa etapa será avaliada a produção, de acordo com a área de avaliação 
do qualis indicada no momento da submissão da proposta, a partir de primeiro de janeiro 
de 2017 até o dia 19 de julho de 2022 na qual será realizada a extração de dados via 
Integra do IFRS (https://integra.ifrs.edu.br/), conforme pontuação descrita no ANEXO V - 
Critérios de Avaliação do Currículo Lattes do(a) Proponente do Projeto de Pesquisa e 
Inovação. 

5.6.1.1. Para proponentes que foram beneficiárias(os) de LICENÇA-MATERNIDADE ou 
LICENÇA-ADOTANTE a partir de primeiro de janeiro de 2017, será considerado um 
ano a mais na avaliação do Currículo Lattes para cada licença. 

5.6.1.1.1. As licenças no período são cumulativas, ou seja, em caso de mais de 
um filho (não gêmeos) desde 2017, será contabilizado um ano a mais para 
cada licença. A LICENÇA-MATERNIDADE ou LICENÇA-ADOTANTE deverá ser 
declarada no momento da submissão da proposta. Esta regra NÃO se aplica 
para licença Paternidade.  

 
 

Bento Gonçalves, 05 de maio de 2022. 
 

 
 

 JÚLIO XANDRO HECK Reitor do IFRS  
 

(O documento original encontra-se assinado e arquivado no Gabinete do Reitor.) 


